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ld:01AB2EA4F09EA4DD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRA ■INDES 
Unllo , Trabalho • Transparlncla 

PORTARIA Nº 055/2024, DE 9 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUI - PI, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a divulgação do resultado definitivo pela cmnissão organizadora de 
seleção de gestores escolares de Vera Mendes/PI, legalmente constituída e nomeada pela 
Portaria 068/2022 publicada no Diário Oficial dos Municípios Piauienses no dia 12/12/2022, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a aprovação dos seguintes candidatos: MARIA JURACÉLIA VERA DE 
SOUSA, ELIZÂNGELA DA SILVA ARAÚJO e JAQUELINE MARTINS BARBOSA 
SOUSA; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Art. 1 °Nomeara Sra. ELIZÂNGELA DA SILVA ARAÚJO, portadora do 
CPF nº 349.128.738-37, para o Cargo em Comissão de Diretora do Ginãsio Municipal José de 
Andrade Maia junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Enquanto exercer a função, a Diretora do Ginãsio Municipal José de Andrade 
Maia, junto a Secretaria Municipal de Educação, serã responsãvel pelas atribuições previstas 
na Lei Municipal nº 288/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 2 de janeiro de 2024. 

1 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, em 9 de janeiro de 2024. 

CARLOS JOSE DA 1 Assinado de forma 
51LVA-0057000832g$9!_tal porCARLOSJOSE 

• 1/ DÃ'SILVA.-00570008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 

ld:125270495316AD03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERAIIENDES 
União. Trabalho e Transparência 

EXTRATO DE CONTRATO 

1 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 004/2024. Objeto: O presente contrato tem por objeto a 

Contratação de empresa para locação de veículo, atendendo as necessidades do Município 

de Vera Mendes - PI. Vencedor: JOSÉ VILMAR VELOSO SOUSA. CPF sob o n2 765.145.443-

04. Fundamentação Legal: ART. 75, li DA LEI N2 14.133/2021. Contrato: n.2 

01.0901/2024. Valor Global do Contrato: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Data 

de Assinatura: 09 de janeiro de 2024. Vigência: 31/12/2024. Signatários: Prefeito Sr. 

Carlos José da Silva pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, e o Sr. JOSÉ 

VILMAR VELOSO SOUSA. 

ld :089B89F EC450A6D6 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IIRAMINDD 1 
Unllo. Trabalho• Transpar,ncla 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA EM GESTÃO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES - PI. 
FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 41.690.102/0001-63. CONTRATO Nº: 01.0901/2024. 
VALOR DO CONTRATO: SERÃO PAGOS AO CONTRATADO O VALOR DER$ 7.500,00 (SETE MIL 
E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS DURANTE A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO. DATA DE 
ASSINATURA: 09/01/2024. VIGÊNCIA: ATÉ 09/01/2025. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA 
SILVA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E VICENTE REIS RÊGO JÚNIOR 
PELA VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

ld: 1518F B3AOE2AASAA 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IERA ■INDES 
Unlio . Trabalho • Tnnsparincla 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VERA MENDES- PI, CNPJ Nº 0l.612.615/0001-31 

CONTRATADO: GILDEMAR DA VERA GRAÇA CPF Nº: 277.658.508-06 

1 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇO PÚBLICO, EXERCENDO A FUNÇÃO DE ENCARREGADO PELO DEPÓSITO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, NO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, BEM COMO O QUE 
VIER A SER OBJETO DE CARTAS OU ORDENS, LIMITANDO-SE AOS ASSUNTOS 
RELACIONADOS À SUA FUNÇÃO. O(A) CONTRATADO(A) DESENVOLVERÁ SUAS 
ATIVIDADES, DE FORMA VINCULADA À SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇO PÚBLICO; 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 

VALIDADE DO CONTRATO: ESTE CONTRATO TEM VIGÊNCIA DE 02 DE JANEIRO DE 
2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024, PODENDO SER PRORROGADO, MEDIANTE TERMO 
ADITIVO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

F1JNDAMENTO LEGAL: ART. 37, IX, DA CF/1988 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO - EXERcfCIO 2024 

m -
ld:0B6214EF7F64ACAF 

ESTADO DO PIAUI 1111·. , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL ~ ~ : 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA PARA CONFERENCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO­

TOMADA DE PREÇOS 002/2023 

2! Ata da reunião da Comissão Municipal de Licitação para 

conferencia e analise da documentação de habilitação para a 

contratação dos serviços de pavimentação em paralelepípedos 

nos Bairros São João e Veredinha na sede do Município de 

Sebastião Leal, conforme da Tomada de Preços 002/2023 

Aos 08 (oito) dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte quatro, às 09:00 horas na sala da Comissão de 

licitações, na sede provisória da Prefeitura Municipal de Sebastião Leal, situada a Avenida Ulisses 

Guimarães s/n· Bairro São João a Comissão Municipal de Licitação formada pelos servidores 

municipais - CAMILA DE SOUSA VELOSO ( presidente) LORENA CARVALHO VELOSO ( secretária), e JOSE 

MAURICIO DE SOUSA (Membro), reuniram-se com a finalidade de proceder a análise do recurso 

apresentado pela Empresa N. B. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EPP, contra a habilitação das Empresas 

NATUS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA. E CONSTRUTOP ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÃO EIREU EPP, participantes deste certame licitatório. Após a o recebimento do Recurso, 

esta comissão encaminhou, via e-mail, aos demais participantes cópia do recurso impetrado para que 

estes pudessem apresentar as suas contrarrazão, estabelecendo o prazo regulamentar para as 

respostas. Vencido o prazo regimental para as contrarrazões, e tendo o silencio como resposta, esta 

CPL, encaminhou este recursos ao setor Jurídico para emissão do seu parecer técnico, que opinou 

favoravelmente ao impetranteJ dando-lhe provimentos e recomendou a continuidade do Processo. 

Acatando as recomendações da Assessoria Jurídica, esta CPL, decide INABILITAR as Empresas 

NATUS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA. e CONSTRUTOP 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIREU EPP, e HABILITAR a Empresa N. B. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EPP, 

para qual desde já, fica convocado a participar da sessão de abertura da propostas que acontecerá às 

10:00 (dez) horas do dia 15/01/2024, na sala da Comissão de Licitação no endereço acima descrito. 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão e lavrado a presente ata que vai assinada pelos 

membros desta CPL 

Sebastião Leal, 08 de Janeiro de 2024 

- ------~~~~-·--- Camila de Sousa Veloso-Presidente 

~UJ.{k.._ 
Lorena Carvalho Veloso - secretária 

Jose Maurício de Sousa - Membro 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

